
         

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES 

ESTADO DE SÂO PAULO  

                

INDICAÇÃO: Nº / 2025 

 

Eu, o vereador Alexandre Campos, no uso da atribuição 
que me confere o artigo 133 do Regimento Interno desta 
Casa Legislativa, INDICO ao prefeito a viabilização de um 
espaço cercado de natureza, que concentre nele todos os 
serviços de assistência ao público autista e demais PCD’s, 
incluindo recintos próprios para se trabalhar neste local as 
questões sensoriais dos pacientes. 

 

JUSTIFICATIVAS: 

 

Considerando que o município é bastante privilegiado com áreas naturais, onde se possa 
construir esse complexo; 

Considerando a necessidade de haver um centro com características campestres para que as 
equipes consigam trabalhar as hipersensibilidades sensoriais dos pacientes;   

Considerando que o investimento empenhado se reverterá em qualidade de vida excepcional 
para pacientes e famílias atípicas;   

Considerando que o investimento proposto aqui, fará com que o município seja uma referência 
regional e quem sabe estadual. 

 

Embu das Artes, 27 de janeiro de 2025. 

 

 

 

______________________________ 

Alexandre Campos, Vereador 
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